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Câmara Municipal de Fortaleza ,
Vereadora Adriana Gerônimo 00õg/202,",

EMENDA ADt't'lVA N'_/2025 AO PROJETO Df LEt CO[rPLEIIE|\TAR N" 00{e/202s -
pLANo DIRE t oR pARtlclp-ttt\ o t: susrurtÁt uL

Propõe emeryfu *)itít,u uo ort. 12 do -Projeto de Lei
('unplententar n' 00!9,!0)5. qne 'Í\STITL'l () PL.1NO.

D\RET()R rÁRnarP$Il',() E S:'STE.\'T.l'EL D() .l1l xK:iPIO
DE FORtÁLEZI', a Jhn Jc t'.ttLthaltcü r mantÍttt('à,t da lrt)tu

do fi'a sporle ptiblico dr.'s.finais dt samun e sua unpliuç,1o enr

h,rt'àt'it)s Lla fico.

A CÂI!,[ARA ITIUNICIPAL DE FORT.ALEZ.{ APRO\A:

. Àrt. l' ticil a,Jicionaclo o inciso lX ao art. 42 do ['rojeto de Lei Conrplernentur n" Ul),lQ :l):5. ur)nr a

seguinte redrçrit,:

.ltt 1:i. .l
l-\ - -.lssegurar e nrqnulenÇão L1a frout "b tra»spoit, ftbluo u,ts fintis,le senurta t'strtr
anpliaçdo en horór'íls dc lrico

Art. 2" Esta llmr'nda sc incorporará ao Plojcto dd Lei Complemcntar 4pds a sua aprovaçio

DEPARTAMENTO LECISLATIVO, DA CÂ}IAR{ MUNICIPAL DE FORTALEZA,'
E}I 't)E DE 2025.

' Âdriana Gerôninro
!e'reaclora de FoItaleza

Partido Socialisrno e Liberdade - PSC)L
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Câmara Municipal de Fortaleza
Vereadora Adriana Gerônimo

,t Us- FlcATl\t{

1 Tratâ:§e de proposla de Ernendo Aditiva que tem pol objetivo inclui.r; rentre os objetivQ§

do Eixo de'liansporte Público dâ Politica de Mobilidade. Conectividade e Acessibilidade Urbana, a

obrigatoriedade de as,segurar a manutenção da frota de transporte pírblico aos llnais de senrana- benr

conlo sua anlpliaçào crn horários de pico.
' Essa medida visa garxmir o cletiro accsso da populaçôo ao transponc colcliro crn lodôr
'os dias e horários. r.ebonhecendo o papel ess!'nciàl desse serviço paa a mobilidade urbana c .
sustenlabilidade. A restrição cla r:rferta de ÍonspoÍe aos flnais de semana e nos periodos de maior

dehranda aíeta. de forma desproporcional a população dc bai,rg rerd4 compromstcndo scu acesso a

opomrnidades de rrcbalho. ertudo. lazcr. cultura e saúrh.

Ao assegurar a manutL'nçào da lrolr aos l-rnais de_sernana r' a ampliação da frota em

horários de pico, o P_r:der Público'permite uma maior I'ruiçâo das furçôes sociais da cidade. gaiantindo

o acesso pleno aos serviços e equipamentos públicos e a el'etivaçâo do direilo a cidades sustentá!L'is

A proposta esti cm consônància conr as diretriz.es dr Polilice Naci.,nrl dc \lobilidade
Urbanà, que elenca denrre principios a pliorização dos modo§ coJelivos e a prol'noção da inclusào

social po1 ileio do acesso univÊrsal. Alem dis5o, reforça o papel do transprrfie público como

.instrumento de reduçâo'das tlesigualdades tenitoriais e de prcmoçâo da sustentabiLidade ambicntal.

€ontrih\rindb para uú sistema lrais eficiente. prerisÍvele acessivet .
tiio posto, sôlicitamos o apoio dos demais parlamentarr-s p a a aprovação L}a preseltc

Emenda, enÍendehdo que sua incoÍporação reprcsenta, avanço signiÍicativo para a melhoria da

qLralidade de vida urbana. a pron-roçâo da eçluidade teiiitolial !' o lbnalceirnento tla mobiliihde
sustentár el em F onalezâ.

. Df,PARTAMENTO LEGISL.{TIVO DA CÂJ\'IAR.{ N'IT]NICIP.{L DE T'ORTÂLEZA.
EVI DI DE 2025,

0ô.Lm.nro ásrnàdÕ d'citálm.nie

9,1b Dàl.: r1,,1r1202s !0:r5:0s 0301]

veÍiriaue enr hnee:. jvarrdàr.ni.scv.br

Adrianq Cerônimo
\êreadoru de Forli]leza

Panido Socialismo e Liberclade - PSOL
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